
DECRETO Nº 34.758

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de
Empenhos de Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados
abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou
prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art.
1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68
do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, do Decreto nº
9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535, de 28 de outubro de
2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor total de
R$ 9.900,56 (Nove mil, novecentos reais e cinquenta e seis centavos).

Nº
EMPENHO CREDOR VALOR R$

40/2023 MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA 3,00

1012/2023 LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE
ESCRITÓRIO LTDA 1.116,06

2606/2023 X ALIMENTOS LTDA 8.780,00
8853/2023 LORENA VASQUES SILVEIRA 1,50

SOMA 9.900,56

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de novembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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